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Padroniza o volume de áudio das transmissões 
de rádio e televisão nos espaços dedicados à 
propaganda e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os serviços de radiodifusão de sons e imagens padronizarão seus 
sinais de áudio, de modo a que não haja, no momento da recepção, elevação injustificável de 
volume nos intervalos comerciais. 

Parágrafo único. O Poder Executivo criará, no período de cento e vinte 
dias, a contar da publicação desta Lei, os mecanismos necessários à normalização técnica da 
matéria, bem como à fiscalização de seu cumprimento, fixada a pena de suspensão da 
atividade pelo prazo de trinta dias, triplicado em caso de reincidência, havendo 
inobservância do disposto nesta Lei. 

vpl/. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 14. de setembro de 1995 

r /~~ 
Senador José Sarnev~_---r--­

Presidente do Sen o Federal 
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado nO 127, de 1995 

Padroniza o volume de áudio das 
transmissões de rádio e televisão nos 
espaços dedicados à propaganda e dá 
outras providências. 

Apresentado pelo Senador Lauro Campos 

Lido no expediente da Sessão de 26/4/95, e publicado no DCN (Seção lI) de 27/4/95 . 
Despachado à Comissão de Educação (decisão terminativa), onde poderá receber 
emendas, após sua publicação e distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis . 
Em 4/9/95, leitura do Parecer n° 541/95-CE, relatado pelo Senador Epitácio Cafeteira, 
pela aprovação do projeto. A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do , 
Oficio n° 10/95, do Presidente da CE, comunicando a aprovação do projeto. E aberto o 
prazo de 5 dias úteis para interposição de recurso, por um décimo da composição da 
Casa, para que a matéria seja apreciada pelo Plenário. 
Em 14/9/95, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo para interposição 
de recurso no sentido da apreciação da matéria, apreciada conclusivamente pela 
Comissão de Educação, nos termos do art. 91 , § 3°, do Regimento Interno. 
À Câmara dos Deputados com o SF/N° ... / J 3 t( ot{ l<=Jj 07j1J 

vpU. 
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Senhor Primeiro-Secretário, 
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Encaminho a Vossa Excelência, a fIm de ser submetido à revisão 

da Câmara dos Deputados, nos tennos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 

Lei do Senado n° 127, de 1995, constante dos autógrafos em anexo, que "padroniza o 

volume de áudio das transmissões de rádio e televisão nos espaços dedicados à propaganda e 

dá outras providências" . 

Senado Federal, em 1'7 de setembro de 1995 

Sena or Renan Calheiros 
Primeiro- ecretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpV. 

56nhor 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador EPITACIO CAFETEIRA 

PARECER N° 5f/ /, DE 1995 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nO 127, de 
1995, que "padroniza o volume de 
áudio das transmissões de rádio e 
televisão nos espaços dedicados à 
propaganda e dá outras providências li. 

RELATOR: Senador EPITACIO CAFETEIRA 

I - Relatório 

Vem a exame da Comissão de Educação o Projeto de Lei do 
Senado nO 127, de 1995, que "padroniza o volume de áudio das transmissões 
de rádio e televisão nos espaços dedicados à propaganda e dá outras 
providências" . 

, 

Trata a matéria de evitar o surgimento de mecanismo 
sub liminar de reforço persuasivo em mensagens comerciais, nos intervalos 
da programação de televisão, notadamente através do expediente de 
aumento de volume de audição, em algumas peças comerciais. 

Justifica o Autor sua propositura com a segui.nte argumentação: 

"Embora tenha passado, a princípio, por defeito 
dos receptores, a consistência do fenômeno já fornece 
indícios de que tem outra origem e int{mção: a exploração 

• 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador EPITACIO CAFETEIRA 

comercial de um sutil artifício subliminar, destinado a 
ampliar o poder de mobilização das mensagens 
veiculadas no rúdio e na televisão. 

"Referimo-nos à constatação de que cada vez mais 
frequentemente emissoras e anunciantes elevam o volume 
de sua mensagem, colocando-a em patamar 
consistentemen1e acima das demais: Feito de forma sutil, 
o artifício funciona como um reforçador de atenção, uma 
vez que o volwl1e daquela propaganda fica mais alto que 
a programação normal e mesmo que as outras 
publicidades. 

, 
"E certo que não se pode padronizar os volumes 

no sentido de achatá-los por completo, mesmo porque na 
vida real os níveis dos ruídos à nossa volta são 
diferenciados e dinâmicos. No entanto, percebe-se, já, 
que o mecanismo pode ser e é utilizado de forma a 
privilegiar esta ou aquela mensagem comercial. 

"Buscou-se, como providência preliminar, junto ao 
Ministério das Comunicações a norma técnica que 
disciplinasse a questão, chegando-se à conclusão que 
esta não existe, ou não é do conhecimento dos técnicos 
mais especializados na área. Diante de tal constatação, 
decidimos provocar a ação e intervenção das áreas 
técnicas do Poder Executivo, ligadas à radiodifusão de 
sons e imagens, no sentido de eliminar no nascedouro a 
prática que ora começa a proliferar." 

o presente projeto, passível de decisão terminativa, esteve à 
disposição dos Senhores Senadores, na secretaria da Comissão, para 
recebimento de contribuições, não tendo sido emendado no período 
regimental. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador EPIT ACIO CAFETEIRA 

11 - Voto do Relator 

Diante do exposto, verifica-se que o conteúdo do projeto 
destina-se a disciplinar área nevrúlgica do processo de relacionamento do 
mercado produtivo com a sociedade, evitando eventuais abusos. 

o desconhecimento técnico dos mecanismos pelos quais se 
obtém a equalização em decibéi s dos volumes sonoros emitidos pelos 
aparelhos receptores leva o Autor a transferir, mediante a presente Norma, a 
responsabilidade para a área técnica do Poder Executivo, obrigando-a a criar 
ou recuperar as ferramentas de controle necessárias à obtenção do resultado 
preconizado pelo Legislador. Parece-nos ser este um mecanismo legítimo, 
pelo qual o Legislador protege a sociedade de desvios e abusos oriundos da 
dinâmica do liSO dos meios de comunicação de massa. 

Diante do exposto, posicionamo-nos a favor do presente 
Projeto de Lei n° 127, de 1995, recomendando a meus pares que lhe 
garantam a prosperidade. 

Sala das Comissões em 24 de agosto de 1995 . , 

,Presidente 
.\~ (;\. C" &, 
~ ::::>/ " t" 

~~~~ ~~,... ~ 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 127, DE 1995 

ASSINARAM O PARECER EM 24 DE AGOSTO DE 1995, OS SENHORES SENADORES: 

ROBERTO REQUIÃO, Presidente 
EPlT ÁCIO CAFETEIRA, Relator 
COUTINHO JORGE 
JADER BARBALHO 
MARLUCE PINTO 
JOSÉ BIANCO 
LAURO CAMPOS -Autor 
JEFFERSON PERES 
LÚCIO ALCÂNTARA 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
GERSON CAMATA 
BELLOPARGA 
JOÃO ROCHA 
JOSÉ FOGAÇA 
I RIS REZENDE 
WALDECK ORNELAS 
MARINA SILVA 
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TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE 
' EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 127, l)E 1995 

Padroniza o volume de áudio das 
transmissões de rádio e televisão nos 

espaços dedicados à propaganda e dá 

outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os serviços de radiodifusão de sons e imagens padronizarão 

seus sinais de áudio, de modo a que não haja, no momento da recepção, elevação 

injustificável de volume nos intervalos comerciais. 

Parágrafo único. O Poder Executivo criará, no período de 

cento e vinte dias, a contar da publicação desta Lei, os mecanismos necessários à 
normalização técnica da matéria, bem como à fiscalização de seu cumprimento, 

fixada a pena de suspensão da atividade pelo prazo de trinta dias, triplicado em 

caso de reincidência, havendo inobservância do disposto nesta Lei. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 
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As ComissoEs: Art. 24,11 
~iencia e Tec., Comunicacao e Informatica 
Lon s t:. e ~Just ica €~ cl~~ Redacao(Ar· t .54,RI) 

Em 19/09/95 

Padroniza o volume de áudio das tratlSrrlls~sl ::::,;..-' 
de rádio e televisão nos espaços dedicados à 
propagatlda e dá outras providências . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os serviços de radiodifusão de sons e imagens padronizarão seus 
sinais de áudio, de modo a que não haja, no momento da recepção, elevação injustificável de 
volume nos intervalos comerciais. 

Parágrafo único. O Poder Executivo criará, no período de cento e vinte 
dias, a contar da publicação desta Lei, os mecatllsmos necessários à normalização técnica da 
matéria, bem como à fiscalização de seu cumprimento, fixada a pena de suspensão da 
atividade pelo prazo de trinta dias, triplicado em caso de reincidência, havendo 
inobservância do disposto nesta Lei. 

vpV. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogatn-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em r 9 de setembro de 1995 

enadorJ~~mm~----~--------

Presidente do Senado Federal 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA ,COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 989/95 

_._- ----

Nos termos do Art. 119, caput, I do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas. a partir de 25.10.95, por cinco 
sessões, esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Projeto de Lei. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, 07 de novembro de 1995 

" ~-..... ". -
, ~ '- . -'-~'>-.-

Maria Ivone do Espirito Santo 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICACÃO E 

INFORMÁ TICA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 989, DE 1995 

(PLS N° 127/95) 

Padroniza o volume de áudio das 
transmissões de rádio e televisão nos espaços 
dedicados à propaganda e dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado MALULY NETTO 

O Projeto de Lei nO 989, de 1995, oriundo do Senado Federal, tem 

a finalidade de padronizar o volume de áudio das transmissões de rádio e televisão nos 

espaços dedicados à propaganda. Aprovado por aquela Casa, foi encaminhado à Câmara 

dos Deputados, para exame, em 19 de setembro de 1995, tendo sido submetido a esta 

Comissão para seu pronunciamento, nos termos do art . 32, inciso II do Regimento Interno. 

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

à proposta. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposta ora em exame determina que as emissoras de 

radiodifusão padronizem o volume do seu sinal de áudio, proibindo a sua elevação durante 

a veiculação de inserções publicitárias. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Tal prática, infelizmente, tem-se revelado freqüente nas emissoras 

de rádio e televisão e, a nosso ver, é invasiva, uma vez que viola o direito do usuário de 

arbitrar o volume do sinal em seu receptor. Justifica-se, pois, a iniciativa, que autoriza o 

poder concedente a fiscalizar essa característica técnica de transmissão. 

Apresentamos à proposta a emenda nO 1/95 do Relator, que 

objetiva compatibilizar o texto do art . 1° com a ementa do Projeto de Lei. Nesse sentido, 

substituímos a expressão "serviços de radiodifusão de sons e imagens" pela mais 

abrangente "serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens" , de modo a incluir 

explicitamente as emissoras de rádio . 

Aprovamos, em suma, com emenda, o Projeto de Lei nO 989, de 

1995 (PLS nO 127, de 1995). 

Sala da Comissão, em de de 199 . 

M UL1h;lo 
elator 1--

51143300.130 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICACÃO E 
INFORMÁ TICA 

PROJETO DE LEI N° 989, DE 1995 

(PLS N° 127/95) 

Padroniza o volume de áudio das 
transmissões de rádio e televisão nos espaços 
dedicados à propaganda e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA N° 1/95 

Dê-se ao caput art. IOdo projeto a seguinte redação: 

"Art. 10 Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens 

padronizarão seus sinais de áudio, de modo a que não haja, no momento da recepção, 

elevação injustificável de volume nos intervalos comerciais." 

Sala da Comissão, em de de 199 . 

51143300.130 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI Nº 

PARECER DA 

989, de 1995 

COMISSÃO 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informáti­

ca, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou por unanimidade, o 

Projeto de Lei nº 989/95,com Emenda, nos termos do Parecer do Relator 

Deputado Maluly Netto. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Ney Lopes, Presidente; 

Affonso Camargo, Antônio Joaquim Araújo, Arolde de Oliveira, Carlos 

Alberto, João Iensen, José Jorge, José Mendonça Bezerra, Luiz Moreira, 

Maluly Netto, Paulo Bornhausen, Paulo Cordeiro, Paulo Heslander, 

Carlos Apolinário, Cássio Cunha Lima, Edinho Araújo, Geddel Vieira 

Lima, Hélio Rosas, Pedro Irujo, Wagner Rossi, Corauci Sobrinho, Edson 

Queiroz, Laprovita Vieira, Pauderney Avelino, Roberto Campos, Wagner 

Salustiano, Antonio Carlos Pannunzio, Domingos Leonell i , José de e Abreu, Koyu Iha, Luiz Piauhylino, Roberto Santos, Salvador Zimbaldi, 

Jaques Wagner, Jorge Wilson, Ricardo Izar, Eurípedes Miranda, Wolney 

Queiroz e Inácio Arruda, membros titulares; Cesar Bandeira, José 

Rocha, Mauricio Najar, Fhilemon Rodrigues, Antônio Brasil, João Almei­

da, Laire Rosado, Almir Chedid, Nan Souza, Zaire Rezende, Cunha Bueno, 

Renato Johnsson, Adroaldo Streck, Marconi Perillo, Ivan Valente e 

Tilden Santiago, membros suplentes; José Borba, não membro. 

Sala da Comissão, 22 de maio de 1996 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) ., 



. _~ .,;;-: - ~ - , 

... 

,. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNgA E TECNOLOGIA. COMUNICA CÃO E 
INFORMÁ TICA 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

• 

PROJETO DE LEI N° 989, DE 1995 

(PLS N° 127/95) 

Padroniza o volume de áudio das 
transmissões de rádio e televisão nos espaços 
dedicados à propaganda e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao capllt art. lOdo projeto a seguinte redação: 

"Art. ) o Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
padronizarão seus sinais de áudio. de modo a que não haja. no momento da recepção. 
elevação injustificável de volume nos intervalos comerciais. " 

em 22 de rraio de 1996 

. -

GER 3.17.23.004-2 - (JUNl95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 989-A, DE 1995 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 127/95 

Padroniza o volume de áudio das transmissões de rádio 

e televisão nos espaçoes dedicados ã propaganda e dá 

outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUI CÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
(AR T. 54) - ART. 2 4, I 1) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emenda oferecida pelo relator 

- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comissão 

GER 20.01 .0050.5 -(DEz/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTflUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 989/95 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10, I, da Resolução nO 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 04 / 06 / 96 , por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

SaladaComissão,em 13 de junho de 1996. 

4~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
• 

• 

;J . .-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTrrUIçÃO E mSnçA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 989/95 

Nos termos do art. 119, caput, TI do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, L da Resolução nO 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de O 7 / 1 1 / 96 , por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao substitutivo oferecido pelo relator. 

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 1996. 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 989-B/95 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da 

Resolução nO 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e 

I divulgação na Ordem do Dia das Comissões, prazo para 

• 

apresentação de emendas a partir de 18/05/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto de lei. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 1999. 

, 

Vj~ r6~' 
SÉRGIO SAMPAIO CONT~IRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/9a) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 989/95 

Nos termos do art. 119, caput, 11 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da 

Resolução nO 10/91, o Senhor President&- determinou a abertura e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões, prazo para 

apresentação de emendas a partir de 17/06/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 23 de junho de 1999. 

6~25~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTÉIRAS DE ALMEIDA 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITmçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 989, DE 1995 

Padroniza o volume de áudio das 
transmissões de rádio e televisão nos espaços 
dedicados à propaganda e dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado ROLAND LA VIGNE 

O Projeto de Lei em epígrafe, originário do Senado Federa4 visa a 

padronizar o volume de áudio das transmissões de rádio e televisão, buscando evitar 

emprego de expediente subliminar de persuasão consistente no aumento de volume de 

audição nos espaços dedicados à propaganda. 

Aprovada no Senado Federal, a proposição foi encaminhada a esta 

Casa para os fins a que ser refere o art. 65 da Lei Maior, tendo sido d· ribuída, 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

primeiramente, à Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, que, 

apreciando o mérito, opinou pela sua aprovação, com emenda. 

, 
Agora, a iniciativa vem ao exame deste Orgão Técnico, devendo 

ser apreciada nos aspectos constitucional, juridico e de técnica legislativa, em cumprimento 

ao preceituado nos arts. 53, inciso m, e 32, inciso m, alínea a, da norma regimental. 

ll- VOTO DO RELATOR 

Aos Parlamentares cabe a iniciativa de leis da competência da 

União, conforme prevê o art. 48 do Diploma Básico, e especialmente sobre a matéria 

constante do inciso XII, qual seja, radiodifusão (art. 22, inciso N, da Constituição 

Federal). 

Destarte, não vislumbramos qualquer óbice à aprovação da 

iniciativa em comento, sob o enfoque da constitucionalidade formal. 

No que tange à constitucionalidade material, verifica-se que a 

proposição está em consonância com os dispositivos e princípios constitucionais relativos à 

comunicação social, não contendo a iniciativa qualquer dispositivo que possa constituir 

embaraço ou restrição à plena liberdade de pensamento, criação, expressão ou informação 

(arts. 220 e 221). 

A Emenda adotada pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática objetiva tão-somente compatibiJizar o texto do art. 10 com a 

ementa do Projeto de Lei, não estando eivada de qualquer vício de constitucionalidade, 

juridicidade ou de técnica legislativa. 

Quanto à técnica legislativa, entendemos que merece 

aprimoramento, razão pela qual oferecemos, nesta oportunidade, Substitutivo a este 

propósito visando. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Por todo o exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 989, de 1995, nos tennos do 

Substitutivo ora apresentado. 

Sala da Comissão, em b \te 

60517400.137 

GER 3.17.23.004·2 - (NOV/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONS'I'ITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

SUBS'I'fI'UTIVO AO PROJETO DE LEI N° 989, DE 1995 

Padroniza o volume de áudio das 
transmissões de râdio e televisão nos espaços 
dedicados à propaganda e dâ outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
padronizarão seus sinais de áudio, de modo a que não haja, no momento da recepção, 
elevação injustificâvel de volume nos intervalos comerciais. 

Art. 2° O Poder Executivo criarâ, no período de cento e vinte dias, 
a contar da publicação desta Lei, os mecanismos necessârios à normalização técnica da 
matéria, bem como à fiscalização de seu cumprimento. 

Art. 3° O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitarâ o 
infrator à pena de suspensão da atividade pelo prazo de trinta dias, triplicada em caso de 
reincidência. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Art. 4° Esta Lei entra e Mgor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em ~ 

Deputado ROL 
Relator 

de 1996. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 989-A., DE 1995 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação~ em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do 
Projeto de Lei n° 989-A/95 e da Emenda da Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Roland Lavigne. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo 
Paes, Fernando Gonçalves, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Zenaldo 
Coutinho, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro 
Filho, Darci Coelho, Jaime Martins, Paulo Magalhães, Geraldo Magela, José 
Dirce~ José Genoíno, Marcelo Déda, Waldir Pires, Augusto Farias, Fernando 
Coruja, José Roberto Batochio, Ayrton Xerêz, Udson Bandeira, José Ronaldo, 
Robson Tuma, Professor Luizinho, Cleonâncio Fonseca, Dr. Benedito Dias, 
Jair Bolsonaro e Bispo Wanderval. 

Sala da Comiss o em 25 de maio d 000 

Deputad RO 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 989-A, DE 1995 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Padroniza o volume de áudio das 
transmissões de rádio e televisão nos espaços 
dedicados à propaganda e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
padronizarão seus sinais de áudio, de modo a que não haja, no momento da 
recepção, elevação injustificável de volume nos intervalos comerciais. 

Art. 2° O Poder Executivo criará, no período de cento e vinte 
dias, a contar da publicação desta Lei, os mecanismos necessários à 
normalização técnica da matéria, bem como à fiscalização de seu 
cumprimento. 

Art. 3° O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitará o 
infrator à pena de suspensão da atividade pelo prazo de trinta dias, triplicada 
em caso de reincidência. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da em 25 de maio de 2000 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



*PROJETO DE LEI N° 989-8, DE 1995 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 127/95 

, 
\ 

Padroniza o volume de audio das transmissões de rádio e televisão nos espaços dedicados à 
propaganda e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. MALULY NETTO); e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste, com substitutivo, e da emenda da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática (relator: DEP. ROLAND LAVIGNE). 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

irjeto inicial publicado no OCO de 17/10/95 

SUMÁRIO 

PARECER DA COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁ TICA 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
-Jli.recer da Comissão 
-"enda adotada pela Comissão 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

- termo de recebimento de emendas - 1996 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 989-8, DE 1995 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 127/95 

Padroniza o volume de audio das transmissões de rádio e televisão nos espaços dedicados à 
propaganda e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. MALULY NETTO); e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste, com substitutivo, e da emenda da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática (relator: DEP. ROLAND LAVIGNE). 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas - 1996 
- termo de recebimento de emendas - 1999 e- parecer relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 347-P/2000 - CCJR Brasília, em 30 de maio de 2000 

Publique-se. 

Em jJJ / ~ / 2000 ~esiden 
Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 25 de maio do 
corrente, do Projeto de Lei n° 989-A/95. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

( 

Deputado ONALDO CEZ 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO 

PROJETO DE LEI N° 989-C, DE 1995, DO SENADO FEDERAL 
(PLS N° 127/95 na Casa de origem) 

Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nO 989-B, de 1995, 
do Senado Federal (PLS N° 127/95, na 
Casa de origem), que "padroniza o vo­
lume de áudio das transmissões de rá­
dio e televisão nos espaços dedica­
dos à propaganda e dá outras providên­
cias". 

, 
Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Padroniza o volume de áudio das trans­
missões de rádio e televisão nos espa­
ços dedicados à propaganda e dá outras 
providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os serv1ços de radiodifusão sonora e de sons 

e 1magens padronizarão seus sinais de áudio, de modo a que não 

haja, no momento da recepção, elevação injustificável de 

volume nos intervalos comerC1a1S. 

Art. 2° O Poder Executivo criará, no período de 

cento e vinte dias, a contar da publicação desta Lei, os 

mecanismos necessários à normalização técnica da matéria, bem 

como à fiscalização de seu cumprimento. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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Art . 3 ° O descumprimento do disposto nesta Lei 

sujeitará o infrator à pena de suspensão da atividade pelo 

prazo de trinta dias, triplicada em caso de reincidência. 

Art. 4° Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão 

Deputado 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DA cÂMARA AO PROJETO DE LEI N° 989-C/95 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Roland Lavigne, ao Substitutivo da 
Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei n° 989-B/95. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão e Iédio 
Rosa - Vice-Presidentes, André Benassi, Edir Oliveira, Eduardo Paes, 
Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Zulaiê 
Cobra, Coriolano Sales, Osmar Serraglio, Renato Vianna, Antônio Carlos 
Konder Reis, Darci Coelho, Ney Lopes, Paulo Magalhães, José Dirceu, José 
Genoíno, Waldir Pires, Murilo Domingos, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Sérgio Miranda, Ayrton Xerêz, Átila Lira, João Leão, Nelson 
Marquezelli, Gustavo Fruet, João Henrique, Nelo Rodolfo, Themístocles 
Sampaio, Professor Luizinho, Wagner Salustiano, Bispo Wanderval, Djalma 
Paes, Geraldo Magela, Dr. Rosinha e Gonzaga Patriota. 

ro de 2000 

; 

RONALDO CEZ COELHO 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99\ 
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PS-GSE/369/00 Brasília, 23 de NQI/&.A.L'l-<O de 2000. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o Substitutivo 

oferecido pela Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei dessa Casa 

nO 989, de 1995 (nO 127/95, na origem), que "padroniza o volume 

de áudio das transmissões de rádio e televisão nos espaços 

dedicados à propaganda e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

, ,11 

~ CV~ /~--____ 
Deputadó UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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EMENTA - I - - - d d' d Padroniza o volume de audlo das transmlssoes de radio e televisao nQs espaços e Ica os 

ã propaganda e dá outras provldêncías. 

ANDAMENTO 

COMISSOES 
PODEH lttiMINATIVO 

Artigo 24, Ineiee 11 
(Res. 17/89) 

!!\E.SA.... 

Li 

SENADO FEDERAL 

SEN ; LAURO CAMPOS - PT~DF 

(PLS N~ 127/95) 

Sancionado ou prõmulgado 

Pub licado no Diário Oficiai de 

Despacho: 1Is Comissões de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática; e de Constitui ,.1----------------­

• I 

, , 

I • l. ' 
04.10.95 

05.10.95 

" 
25.10.95 

ção ,e Justiça e de Redação (Art. 54) - (Art. 24, 1 I). 
Vetado 

Razões do <veto-publicadas no 

PLENARIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN. 17.10.95, pág. 01510, co~ 02 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado ã Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infórmática. 

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA , 
Distribuido ao relator ; Dep. MALULY NETO. 

, I 
" ' 

Vide Xerso .•. \ . 
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25.10.95 
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07.11.95 
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. . 
22.05.96 

, " 
24.05 .. 96 
I , 'I 

04.06.96 

04.06.96 

04.06.96 

09 10.96 , 

, 

\ 

. . , . .. _, . • ... " COMISSÃO ·.DE ·.trENCIA ~ E ', l'BCNOllOG.EA,: ~ COMUNICACAO :E. ~ rNFoRMÁTICA 
,. Q ; ;,/ 

• - - - .. r'~ ~ _ 1 
Prazo para apresenta'çao de emenda's: ' cinco ses'Soe~.! ., 

.1 
, , 

, 'COMISSÃO '.DE :CrENCrÀ ':E · :T.ECNOtáGIA~: 'CÔMUNrCJ\ÇAd ,E ·, i NFORMÁTICA 

Não fO,ram ap~~s~htada~ emendas ~ I. '. I 

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
Parecer favorável . do relator ; Dep. LULY NETO, com emendas 

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
I • • I _ • 

Aprovado unanimemente o parecer favoravel do relator, Dep. MALULY NETO, com emendas . 
(PL 989-A/95). 

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA; COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
Enc~inihhado ã Comissão de Consti tui1ção e Justiça e de Redação. 

, r 

COMISSÃO DE CONSTITUI ÃO E Jt1STI 'A' E DE RED'A lo 
DIstribuido ao reIa or, Dep. ROLAND LAVrGNE: 

\ 

"CO /t2...f.Q,B .. .I.J.f?j p6g~'fJ-, col.O~ 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas: 105 Sessões ; 

oco O q 'O 6 ,96 , p6g. 1$ 9 99, col...a.~,,­

COMISSAO DE CONSTITUICAQ E JUSTICA E DE 
Não foram apresentadas emendas. , I 

.. 
REDAÇAQ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E' JUSTICA E DE REDACÃO 

i 

. 
• 

Parecer do relator, Dep. ROLAND L~VIGNE, pela Consticional i dade, Juricidade e Técnica Jegisl a tiva, com 
substitutivo. 1"1tr7..,,,f-{ ,Q/.:: clRAcVí Â 

OCO Vr/..l.LJJ..r.., r'~g.&..?!!?!:.1 COr. (}:j. • 
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13.05.99 

18.05.99 

26.05.99 

15.06.99 

17.06.99 

25.05.00 

25.05.00 

COI 3 ,21.01 ,041 ,8 IAG0l'98J 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 'E 'DE REDAÇ~O 

Distribuido ao relator, Dep. ROLAND LAVIGNE. 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 'E 'DE ' REDAÇ~O 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Parecer do relator, Dep. ROLAND LAVIGNE, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
deste •. e , dé ' e~enda da Comissão de eiincia ~ Tecnologi~ Comunicação e Informática, com substitutivo. 

COMISSÃO DE CONSTITUTIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: OS sessoes . 

, ' muSSJ\O~DE ' CDNSTlTUlÇÃO E JUSTIÇA' E' DE ' REDA(:ÃO 
-

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ROLAND LAVIGNE, pela Constitucionalidade, juridjcidade e técnica legisla 
tiva, 'deste e .aa ' êm~nda da Comissão de Ciência Tecnologia, Comunicação e Informática, com substitutivo. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Ciência e Tecnologia, Com unicação e Informática, 

pela aprovação, com emenda; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucional ida 
de, juridicidade e técnica legislativa deste, com substitutivo, e da emenda da Co missão de Ciência e Tec 

nologia, Comunicação e Informatlca 

(PL. 989-B/95). 

ViDE-VERSO .... '" 
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MESA 

t-'HUJe lU 1\1 '" 
989/95 

Gonunuaçao 

27.06.00 Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2? do RI (05 sessões) de: 27.06 a 01.08.00. 

10.08.00 
MESA 
Of. SGM-P- 64'/00, à 
58, parágrafo quarto 

cor 3 .21.01 .041-8 IAG0/98J 

1 

CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação fipal, nos termos do artigo 
e artigo 24, 11 do RI • 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 989-B, DE 1995 

(Do Senado Federal) 
PLS N~ 127/95 

Padroniza o volume de audio das transmissões de rádio e televisão nos espaços dedicados à 
propaganda e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. MALULY NETTO); e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste, com substitutivo, e da emenda da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática (relator: DEP. ROLAND LAVIGNE). 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

• II - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas - 1996 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 
. ' . ,-

. . .. Art. 10 Os se~ço~ de radiodifusão de sons e imagens padronizarão seus 
smaIS de au~lO, de modo a qu~ ~ao haja, no IIlOmento da recepção, elevação injusti~cável de 
volume nos mtervalos COmerCIaIS. 

. . P~..r '::'graL .mcu. O Poder Executivo criará, no período de cC1I10 c ~;iIl i. 1: 
dIas: ~ contar' oa pUOl~caç.ão ~(; sta Lei, os mecanismos necessários à normalização técnIca Oa 
m~t~na, bem como a fiscah~ção ~e seu. c~primento, fixada a pena de suspensão da 
~tIVldadeA p~lo p~azo de tnnta dias, tnphcado em caso de reincidência, havendo 
mobservancla do disposto nesta Lei. ." ' 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3~Revogam-se as disposições em contrário. 

-. • • 

Senado Federal, em 14 de setembro de 1995 

r /~~ 
Senador José Saml!e~_--/--­

Presidente do Sen o Federal 

SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n° 127, de 1995 

Apresent"'1 /!O pe~0 Senador " .auro Campos 

Padroniza o volume de áudio das 
transmissões de rádio e televisão nos 
espaços dedicados à propaganda e dá 
outras providências. 

Lido no expediente da Sessão de 26/4/95, e publicado no DCN (Seção lI) de 27/4/95. 
Despachado à Comissão de Educação (decisão terminativa), .onde .poderá receber 
emendas, após sua publicação e distribuição em avulsos, pelo' prazo de 5 dias .úteis. 
Em 4/9/95, leitura do Parecer nO 541195-CE, relatado pelo Senador Epitácio Cafeteira, 
pela aprovação do projeto. A Presidência comunica ao Plenário o 'receb~ento do 
Oficio n° 10/95, do Presidente da CE, comunicando a aprovação do projeto. E aberto .o 
prazo de 5 dias úteis para interposição de recurso, por um décimo da composição da 
Casa, para que a matéria seja apreciada pelo Plenário. 

• 

• 
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Em 14/9/95, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo para interposição 
de recurso no sentido da apreciação da matéria, apreciada conclusivamente pela 
Comissão de Educação, nos termos do art. 91 , § 3°, do Regimento Interno. 
À Câmara dos Deputados com o SFIN° ... I;l 3 L/ ot{ ICjJ 0'7/ 1J-

Oficio nO!,) 3 ~ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

3 

Encaminho a Vossa Excelência, a fIm de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 

Lei do Senado n° 127, de 1995, constante dos autógrafos em anexo, que "padroniza o 
volume de áudio das transmissões de rádio e televisão ~os espaços dedicados à propaganda e 
dá outras providências It. 

Senado Federal, em I ~ de setembro de 1995 

• 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Sena or Renan Calheiros 
Primeiro- ecretário, em exercício 

• DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
- r 

f ·' .J •• • • _~ 

'GOJaft§SÃO-DE.C1ÊNCIA;E TECNOLOGIA ~COMUNICAÇÃo. E INFORMÁTICA: : ~. 'H:-

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS··· ; . . . ... . " . ' . 
PROJETO DE LEI N° 989/95 . . .. ~ '- . 

Nos termos do Art. 119, caput. I do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
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Comissões - de prazo para apresentação de emendas. a partir de 25.10.95, por cinco 
sessões, esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Projeto de Lei. 

PARECER DA 

Sala da Comissão, 07 de novembro de 1995 
, 

, ._ .~ -''' . -

Maria None do Espirito Santo 
Secretária 

A 

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICACÃO E 

INFORMÁ TICA 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei n° 989, de 1995, oriundo do Senado Federal, tem 

a finalidade de padronizar o volume de áudio das transmissões de rádio e televisão nos 

espaços dedicados â.. propaganda. ' Aprovado por aquela Casa, foi encaminhado à Câmara 

dos Deputados, para exame, em 19 .de setembro de 1995, tendo sido submetido a esta 

Comissão para seu pronunCiamentó, nOstennos do art. 32, inciso II do Regimento Interno. 
. . " -

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

à proposta. 

n - VOTO DO-RELATOR . . ~ . .: .. 
;. 

. . ',' . 

. ' .- ,' , " 

, .. . .. .. , ..' A proposta ora em exame determina que as emissoras de 
radiodifusão paarohiz~m o volume d~ seu sinal de áudio, proibindo a sua elevação durante 
a veiculação de inserções publicitáriaS. 

Tal prática, infelizmente, tem-se revelado freqüente nas emissoràS: 

de rádio e televisão e, a nosso ver, é invasiva, uma vez que viola o direito do usuário de 

arbitrar o volume do sinal em seu receptor. Justifica-se, pois, a iniciativa, que autoriza o 

poder concedente a fiscalizar essa característica técnica de transmissão. 

• 

• 
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Apresentamos à proposta a emenda nO 1/95 do Relator, que 

objetiva compatibilizar o texto do art. 1 ° com a ementa do Projeto de Lei. Nesse sentido, 

substituímos a expre'ssão "serviços de radiodifusão de sons e imagens" pela mais 

abrangente "serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens", de modo a incluir 

explicitamente as emissoras de rádio. 

Aprovamos, em suma, com emenda, o Projeto de Lei nO 989, de 

1995 (PLS nO 127, de 1995). 

Sala da Comissão, em de de 199 . 

Deputad 

EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 

EMENDA MODIFICATIVA N° 1/95 

Dê-se ao caput art. lOdo projeto a seguinte redação: 

"Art. 1 ° Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens 

padronizarão seus sinais de áudio, de modo a que .não haja, no momento da recepção, 

elevação injustificável de volume nos intervalos comerciais." 

• r'> r. • . 
,~ I . ,;. 

Sala da Comissão, em de 

. . . . , 

~ in ' '..:,. PARBeD 

de 199 , 

5 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informáti­

ca, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou por unanimidade, o 
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Projeto de Lei n Q 989/95,com Emenda, nos termos do Par ecer do Relator 

Deputado Maluly Netto. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Ney Lopes, Presidente; 

Affonso Camargo, Antônio Joaquim Araújo, Arolde de Oliveira, Carlos 

Alberto, João Iensen, José Jorge, José Mendonça Bezerra , Luiz Moreira, 

Maluly Netto, Paulo Bornhausen, Paulo Cordeiro, Paulo Heslander, 

Carlos Apolinário, Cássio Cunha Lima, Edinho Araújo , Geddel Vieira 

Lima, Hélio Rosas, Pedro Irujo, Wagner Rossi, Corauc i Sobrinho, -Edson 

Queiroz, Laprovita Vieira, Pauderney Avelino, Roberto Campos, Wagner 

Salustiano, Antonio Carlos Pannunzio, Domingos Leonelli, José de 

Abreu, Koyu Iha, Luiz Piauhylino, Roberto Santos, Salvador Zimbaldi, 

Jaques Wagner, Jorge Wilson, Ricardo Izar, Eurípedes Miranda, Wolney • 

Queiroz e Inácio Arruda, membros titulares; Cesar Bandeira, José 

nocha, Mauricio Najar, Fhilemon Rodrigues, Antônio Bras i l, João Almei-

ua, Laire Rosado, Almir Chedid, Nan Souza, Zaire Rezende , Cunha Bueno, 

Renato Johnsson, Adroaldo Streck, Marconi Perillo, I van Valente e 

Tilden Santiago, membros suplentes; José Borba, não membr o. 

. 

Sala da Comissão, 22 de maio de 1996 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao caput art. IOdo projeto a seguinte redação: 

" Art. 10 Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
padronizarão seus sinais de áudio. de modo a que não haja. no momento da recepção. 
elevação injustificável de volume nos intervalos comerciais. " 

Sala em 22 de maio de 1996 

• 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

-
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 989/95 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução n° 10/91 , o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgacão na Ordem do Dia das Comissões - de 
prazo para apresentação de emendas a partir de 04 / 06 / 96 ,por cinco sessões . 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 1 3 de j unho de 1 996 . 

/ / / 
JLUZ~ {)~~. 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Sec::-etário 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 989-8/95 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da 

Resolução nO 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões, prazo para 

• 

7 
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apresentação de emendas a partir de 18/05/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto de lei. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 1999. 
/. 

/ 
(}Ú;~ L~~' 

, t JI " 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

1- RELATÓRIO 

o Projeto de Lei em epígrafe, originário do Senado Federal, visa a 

padronizar o volume de áudio das transmissões de rádio e televisão, buscando evitar 

emprego de expediente sublirninar de persuasão consistente no aumento de volume de 

8\ldição nos espaços dedicados à propaganda. 

Aprovada no Senado Federal, a proposição foi encaminhada a esta 

Casa para os fins a que ser refere o art. 65 da Lei Maior, tendo sido distribuída, 
primeiramente, à Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, que, 

apreciando o mérito, opinou pela sua aprovação, com emenda. 

Agora, a iniciativa vem ao exame deste Órgão Técnico, devendo 

ser apreciada nos aspectos constitucional, jurídico e de técnica legislativa, em cumprimento 

ao preceituado nos arts. 53, inciso m, e 32, inciso m, alínea a, da norma regimental. 

n - VOTO DO RELATOR 

Aos Parlamentares cabe a iniciativa de leis da competência da 

União, conforme prevê o art. 48 do Diploma Básico, e especialmente sobre a matéria 

constante do inciso XII, qual seja, radiodifusão (art. 22, inciso IV, da Constituição 

Federal). 

• 

• 
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Destarte, não vislumbramos qualquer óbice à aprovação da 

iniciativa em comento, sob o enfoque da constitucionalidade formal. 

No que tange à constitucionalidade material, verifica-se que a 

proposição está em consonância com os dispositivos e princípios constitucionais relativos à 

comunicação social, não contendo a iniciativa qualquer dispositivo que possa constituir 

embaraço ou restrição à plena liberdade de pensamento, criação, expressão ou informação 

(arts. 220 e 221). 

A Emenda adotada pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Infonnática objetiva tão-somente compatibilizar o texto do art. 10 com a 

ementa do Projeto de Lei, não estando eivada de qualquer vício de constitucionalidade, 

juridicidade ou de técnica legislativa. 

Quanto à técnica legislativa, entendemos que merece 

aprimoramento, razjo pela qual oferecemos, nesta oportunidade, Substitutivo a este 

propósito visando. 

Por todo o exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 989, de 1995, nos termos do 

., 

Substitutiyo ora apresentado. \ t 
Sala da Comissão, em b \te M d 1 96 . 

r 

Deputado RO:U"r>J"~ 
J 

Relat r 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 989, DE 1995 

Padroniza o volume de áudio das 
transmissões de rádio e televisão nos espaços 
dedicados à propaganda e dá outras providências: 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os serviços de radiodifusão sonora e de sons ' e imagens 

9 
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. . 

padronizarão seus sinais de áudio, de modo a que não haja, no momento da recepção, 
elevação injustificável de volume nos intervalos comerciais. 

Art. 2° O Poder Executivo criará, no período de cento e vinte dias, 
a contar da publicação desta Lei, os mecanismos necessários à normalização técnica da 
matéria, bem como à fiscalização de seu cumprimento. 

Art. 3° O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitará o 
infrator à pena de suspensão da atividade pelo prazo de trinta dias, triplicada em caso de 
reincidência. 

Art. 4° Esta Lei entra e~fgor na data de sua publicação. 
. , 

Sala da Comissão, em ~ e de 1996. 

, ~ 
Deputado ROL.~I'I~ I.'''''''' GNE 

Relator / 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 989/95 

Nos termos do art. 119, caput, 11 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da 

Resolução nO 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões, prazo para 

apresentação de emenda~ a partir de 17/06/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 23 de junho de 1999. 

6~t,t5a4; 
SÉRGIO SAMPAIO CONTÉIRAS DE ALMEIDA 

• 



m - PARECER D'A COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do 
Projeto de Lei n° 989-A/95 e da Emenda da Comissão de Ci' .... ia e 
Tecnologia, Comunicação e Infonnática, nos termos do parecer do K. )r, 
Deputado Roland Lavigne. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo 
Paes, Fernando Gonçalves, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Zenaldo 
Coutinho, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro 
Filho, Darci Coelho, Jaime Martins, Paulo Magalhães, Geraldo Magela, José 
Dirceu, José Genoíno, Marcelo Déda, Waldir Pires, Augusto Farias, Fernando 
Coruja, José Roberto Batocmo, Ayrton Xerêz, Udson Bandeira, José Ronaldo, 
Robson Tuma, Professor Luizinho, Cleonâncio Fonseca, Df. Benedito Dias, 
Jair Bolsonaro e Bispo Wanderval. 

Sala da Comiss o; em 25 de maio d 000 
) 

/ 
~-

/ 
Deputad RONALDO CEZAR C 

Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Padroniza o volume de áudio das 
transmissões de rádio e televisão nos espaços 
dedicados à propaganda e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

1 1 
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Art. 1 ° Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
padronizarão seus sinais de áudio, de modo a que não haja, no momento da 
recepção, elevação injustificável de volume nos intervalos comerciais. 

Art. 2° O Poder Executivo criará, no período de cento e vinte 
dias, a contar da publicação desta Lei, os mecanismos necessários à 
normalização técnica da matéria, bem como à fiscalização de seu 
cumprimento. 

Art. 3° O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitará o 
infrator à pena de suspensão da atividade pelo prazo de trinta dias, triplicada 
em caso de reincidência. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da em 25 de maio de 2000 
'\ 

\ 

-COELHO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasiha - DF 

, '. 
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(SF) Brasília, em 19 de abril de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que o 
Senado Federal aprovou o Substitutivo dessa Casa ao Projeto de Lei do Senado n° 127, de 
1995 (PL nO 989, de 1995, na Câmara dos Deputados), que "padroniza o volume de áudio 
das transmissões de rádio e televisão nos espaços dedicados à propaganda e dá outras 
providências" . 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 
proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Atenciosamente 

5 ador Carlos Wilson 
Primeiro Secretário 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Em JS / ~ ........... ..I,,~~ 
-"·Õ~" ~;d';~, o Sonhor StQr("\'~ lo~ 

Geral da M ~, ara as d. V t d â § 

Providênc; s. V' !] 
/~~---------­

IARA ARAÚJO ALENCAR A.~ ~ 
Chefe da Gabln$ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/pls95127 

i-.. ·-----·--.. ~ ... - -
i 

I ' 
I 
i 
I 
I 

A R Q U : 

1.. __ .. ~._.. " •.. ~ . , •• pP. ___ ~"r'7.< '~"., _ •••• 
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Oficio n° 5.iJ (SF) Brasília, em I' de maio de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei do Senado nO 127, de 1995, sancionado pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República e transformado na Lei n° 10.222, de 9 de maio de 2001 , 
que "padroniza o volume de áudio das transmissões de rádio e televisão nos espaços 
dedicados à propaganda e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-SECRET ARIA 

~ m .J1j _ .. P5. ..................... ./. . .c2.J. 
De ordem . Senhor Secr~t'r lo. 

Geral da Me d é v I d a I 

IARA AR! ÚJO ALENCAR AIRES 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
EssIPls95127 

Wilson 

A R QUI -VE~---'- -1" 

Em 18 I. / 

Secr 
I 

---f--.--.----.-~ - ' ._----
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Padroniza o volume de áudio das transmissões 
de rádio e televisão nos espaços dedicados à 
propaganda e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens padronizarão seus 
sinais de áudio, de modo a que não haja, no momento da recepção, elevação injustificável de 
volume nos intervalos comerciais. 

Art. 2° O Poder Executivo criará, no período de cento e vinte dias, a contar da 
publicação desta Lei, os mecanismos necessários à normalização técnica da matéria, bem 
como à fiscalização de seu cumprimento. 

Art. 3° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator à pena de 
suspensão da atividade pelo prazo de trinta dias, triplicada em caso de reincidência. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 1'1 de abril de 2001 

vpl/pls95127 
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Aviso nº 476 - C. Civil. 

Brasília, 9 de maio de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 127, de 

1995 (nº 989/95 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 10.222 . de 9 de 
maIO de 2001. 

Atenciosamente, 

~í~CtPJARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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• 
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Mensagem nº 418 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Padroniza o volume de áudio das transmissões de 

rádio e televisão nos espaços dedicados à propaganda e dá outras providências". Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 

10. 222 , de 9 de malO de 2001. 

Brasília, 9 de malo de 2001. 



• 
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- -- ------------- - - ... 

Lei: 

• • 

LEI Nº 10 . 222 , DE 9 

, . 

DE MAIO DE 2001. 

Padroniza o volume de áudio das 
transmissões de rádio e televisão nos espaços 
dedicados à propaganda e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIono a seguinte 

Art. 1 º Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens padronizarão seus 
sinais de áudio, de modo a que não haja, no momento da recepção, elevação injustificável de 
volume nos intervalos comerciais. 

Art. 2º O Poder Executivo criará, no período de cento e vinte dias, a contar da 
publicação desta Lei, os mecanismos necessários à normalização técnica da matéria, bem como à 
fiscalização de seu cumprimento. 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator à pena de 
suspensão da atividade pelo prazo de trinta dias, triplicada em caso de reincidência. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília, 9 de malo de 2001; 180º da Independência e 113º da 
República. 

~---- -- -
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Aviso nº 476 - C. Civil. 

Brasília, 9 de maio de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 127, de 

1995 (nº 989/95 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 10 . 222 . de 9 de 

maIO de 2001 . 

Atenciosamente, 

ARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 418 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Padroniza o volume de áudio das transmissões de 

rádio e televisão nos espaços dedicados à propaganda e dá outras providências". Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 

10. 222 , de 9 de malO de 2001. 

Brasília, 9 de malO de 2001. 
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Lei: 

LEI Nº 10 . 222 , DE 9 DE MAIO DE 2001. 

Padroniza o volume de áudio das 
transmissões de rádio e televisão nos espaços 
dedicados à propaganda e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens padronizarão seus 
sinais de áudio, de modo a que não haja, no momento da recepção, elevação injustificável de 
volume nos intervalos comerciais. 

Art. 2º O Poder Executivo criará, no período de cento e vinte dias, a contar da 
publicação desta Lei, os mecanismos necessários à normalização técnica da matéria, bem como à 
fiscalização de seu cumprimento. 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator à pena de 
suspensão da atividade pelo prazo de trinta dias, triplicada em caso de reincidência. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de maIO de 2001; 180º da Independência e 113º da 
República. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI L IMPRENSA NACIONAL 

Ano CXXXVl N' 90 -E Brasaia DF, ~a-feWa, 10 de maio de 2001 R$ 0 ,23 

Seção 1 

~ Atos do Poder Legislativo 

'é;';~'}I: 't · ' , LEI N' 10.222. DE 9 DE MAIO DE 2001 

Padroniza o volume de áudio das transmis­
sões de rádio e televisão nos espaços de­
dicados à pnlJHJganda e dá outras provi­
dências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta c eu san­
ciono a !>Cguinle Lei: 

An. 111 Os serviços de r..td.odifusão sonor.! e de sons e 
imagens padronizarão scu'\ s inais de áudio. de modo a que não haja. 
no momento da recepção. elevação Injustificável de volume nos in ­
tervalos comerciais. 

An. 2'" O Poder Exocuti\ o criará. no periodo de cento e 
vinle dias. a conlar da publicilção desta Le i. os mecanio;; mos nc­
cessários à nonnahz.ação tecnica da matéria, bem como à fa l>Calização 
de seu cumprimento. 

An. 311 O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o 
infrator à pena de suspensão da atividade IXlo prazo de trinta dias. 
hiplicada em caso de remc idência. 

cação. 
Art. 40 Esta Lei eou-a em vigor na data de sua publi -

Brasília, 9 de maio de 2001 : 18{)l da Independênc ia c 11 J'l 
da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
) O.( tí Grrgnri 
Ptmenra do Veixa 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO NO 3.815. DE 9 DE MAIO DE 2001 

Aprova o QUildro Dcmomarati vo do .. Car­
gos em Comi "i!..1o c diJS Funçôcs Gratifi ­
cadm.. da Ca!<.~1 Civil da PresldêncliJ da Re­
pública. na parte referente à organização da 
Ir:nprensa NacIOnal . e dá outras providên­
Cias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso 
das atribuições que lhe confere o ano 84. incisos IV e VI. da Cons­
tituição. 

DECRETA: 

An. 111 Fica aprovado o Quadro Demonslr3tivo 
dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas. da Casa Civil 
da Presidência da República. na parte referente à organização da 
lmprensa Nacional. no -forma do Anexo 11 a e. .. te Decreto. . 4 •••• 

An. 211 A lmprcnsa Nacional. órgão c!>pecifico 
singular. integrante da estrutura básica da ~a Ci\il da Presidência 
da Repóblica. a que se refere o ano 211 da Lei nl1 9.649. de 27 de maio 
de 1998. diretamente. subordinado à Secretaria-c;o,.ccutiva. tem por 
finalidade publicar e divulgar O~ alaS OfICIaiS da Adminislrdção Pú­
blica Federal. 

Art. JA Em dccon"ência do disposto no an. 1-. 
ficam remanejados. na forma deste artigo e do Anexo I a este De­
creto. os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e As­
sessoramento Supcnores - DAS e Funções Grauficadas - FG: 

I - da Secretaria de Gestão, do Ministúio do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, provement.es da extinção de ór­
gãos da Administração Pública Federal. para a Casa Civil da Pro· 
side:ncia da República. 8 serem alocados na Imprensa Nacional. três 
DAS 101.4, três DAS 101.3. um DAS 102.3. quinze DAS 102.2. e 
sete DAS 102. 1; e 

U - da Casa Civil da Presidência da República, 
alocados na Imprensa Nacional. para a Secretaria de Gestão. do Mi· 
nistério do Planejamento. Orçamento e Gestão. oito DAS 101.2. um 
DAS 101.1. e quinze FG-3. 

An. 40 O Regimento Interno da Imprensa Na­
cional será aprovado pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 
Presidência da Repóblica e publicado no Diário Oficial da União. no 
prazo de vinte dias, contado da data de publicação deste Decreto. 

An. SU Os apostilamentos decorrentes da apro­
\'ação do Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções Gnu.ificadas de que trata o an . I - dcvcrjo ocorrer no prazo 
de trinta dias, contado da da13 da publicação deste Decreto. 

Parágrafo único. Após o~ aposlilamentos, pre­
vi ~tos no capul deste anigo, o Ministro de Estado Chefe da Casa 
Civil da Presidência da República fará publicar. no Diário Oficial da 
União. no prazo de quare ma dias. contado da data de publicação deste 
Decreto. relaçào nominal dos titulares dos cargos em comissão do 
Grupo-Direção e Assesson.lmento Superiores - DAS a que se refere o 
Anexo li, indicando. Inclusive , o número de cargos vagos. sua de­
nomjnação e respectivo nf"e l. 

Art. &! Este Decreto entra em vigor na data de 
sua pubJ icação. 

Brasnia. 9 de maio de 200 I: 18()11: da Indepen­
dência e 1I}tI. da República. 

CÓ- DAS­
DIGO UNI­

TÁ­

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Martu5 Tavares 
Pedro Parente 

ANEXO I 

REMANEJAMENTO DE CARGOS 

DA SEGESlMP P/ A 
IN/CC (a) 

DA IN/CC P/ A SE· 
GESIMP (b) 

R IO r--,--
I QT· 1 VALOR ';:OTAL ! QTDE. I VALOR TO- : 

-1_ ~ DE. - - -"--I AL -

1 DAS I 3.08 3 9.24 
101.4 

DAS 1.24 3 3.72 
101.3 

DAS 1.11 8 8.88 
101.2 

DAS 1.00 1.00 
101.1 

DAS 1.24 1.24 
102.3 

DAS 1.11 15 16.65 
102.2 

DAS 1.00 7 7.00 
I 

- .. --- - - -----' 

I SUBTOTAL i 29 

L I 
37,85 I 9 I 9,88 I 

----.--I---L--~ 
I FG·' , 01 9 , . lS ' --- -"'--t- '.85 

SUB1~TAL - - 15 l,85 

I..v-. ..... , f1.Z) 29 37.l1S Z4 1l.73 

SALDO DO Jb;. 5 25,12 . -
MAN~~ 

ANEXO 11 

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO 
e DAS FUNçõES GRATlACADAS DA IMPRENSA NACIO­
NAL DA CASA CIVIL DA PRESID~NClA DA REPÚBLICA 

CAR- DENOMINA- DAS/ 
GOSI çÃO FG 

UNIDADES FUN- CARGOIFUN· 
ÇÕES çÃO 

N' 

I Diretor-Geral 101.5 
I Diretor-GeraI 101.4 

Adjumo 
6 ASSIstente 

I 
IO:!.2 

3 Auxiliar 102. 1 
4 

I 
FG-3 

,Coordena- I Coorde nador- 10 1.4 

lção-Geral de IGeral 

I Produção In-
dustrial 

I 

I , , 
I 
, 

, 
ICoordenação 2 Coordenador I 10 1.3 

I I Assessor 102.3 
4 Assistente 102.2 

I 
3 A.u~ihar 102. 1 

11 FG-3 

ICOOrdena- I Coordenador· 101.4 
ção-Gcral de Gemi 
'Admin islr3-
IÇãO 

21Coordenador Coordenação 10 1.3 

6IA"",ente lO::!.:! , 
4 Auxiliar 

, 
102. 1 I 

I 17 , F(j·.l 

I 
Coordenação I Coordenador 

I 
101.3 

de Tecnolo-
gia da Infor-
mação 

J 

b) QU_ADRO RESUMO_ De CUSTOS DOS CARGOS EM COMIS· 
SAO e DAS FUNÇOES GRATIFICA[)AS QA IMPRENSA A 
C10NAL DA CASA C IVIL DA PRESIDENCIA DA REPl · 
BLICA 

---
DAS- SITUAÇÃO ATUAL S ITUAÇÃO NOVA 

CÓ- UNI-
DIGO TÁ-

RIO 

QT· VALOR TO- I QTDE. VALOR TO· 
DE. TAL TAL 

DAS 4.94 I I 4.94 I 4.94 
101.5 

DAS 3.08 . . 3 9.24 
101.4 

DAS 1.24 2 2.48 5 6.20 
101.3 

, 

I 


